LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUICAO
) DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPITULO Il
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 10. E assegurada a participacdo dos trabalhadores ecgmdpres nos
colegiados dos 6rgdos publicos em que seus ingsr@ssfissionais ou previdenciarios sejam
objeto de discusséo e deliberagao.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregadosgérasisea eleicdo de
um representante destes com a finalidade exclasvaromover-lhes o entendimento direto
com os empregadores.
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DECRETO-LEI N°5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidacao das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribui¢do due confere o art.
180 da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovada a Consolidacdo das Leis @bdlho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alteracdes por ela introduzaliesyislacao vigente.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplitiido, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municipios e as suas autasg@ifundacdes publicas.

Art. 2° O presente Decreto-lei entrara em vigorl€nade novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122° da Indé€pmia e 55° da Republica.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO

TITULO V
DA ORGANIZACAO SINDICAL

CAPITULO Il
DA CONTRIBUICAO SINDICAL

Secéo |
Da Fixagéo e do Recolhimento da Contribuicdo Sindat

Art. 589. Da importancia da arrecadacéo da congdtausindical seréo feitos os
seguintes créditos pela Caixa Econ6mica Federalforaa das instru¢cdes que forem
expedidas pelo Ministro do Trabalho:

I - 5% (cinco por cento) para a Confederacgéo cpomdente;

Il - 15% (quinze por cento) para a Federacao;

[l - 60% (sessenta por cento) para o Sindicatpeesvo;

IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especialpiego e Salario”.
* Artigo, caput e incisos, com redacao dada pelar®e5.386, de 09/12/1976.
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Art. 590. Inexistindo Confederacdo, o percentual previstoitem | do artigo
anterior cabera a Federacao representativa do.grupo

* Artigo com redacéo dada pela Lei n°® 6.386, delQ@1976.

§ 1° Na falta de Federacdo, o percentual a elanddst cabera a confederagéo

correspondente & mesma categoria econémica ossiafal.

* § 1° com redacgado dada pela Lei n° 6.386, de 09476.
8 2° Na falta de entidades sindicais de grau smpewi percentual que aquelas

BN

caberia sera destinado a "Conta Especial Empr&gdagio”.

* § 2° com redacgado dada pela Lei n° 6.386, de 09476.

8 3° Nao havendo Sindicato, nem entidade sindieal gdau superior, a
contribuicdo sindical sera creditada, integralmeatéonta Especial Emprego e Salario".

* § 3° com redacgado dada pela Lei n° 6.386, de 09476.

Art. 591. Inexistindo sindicato, o percentual pstwino item Il do artigo 589 sera

creditado a federacdo correspondente a mesma gategondémica ou profissional.
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

Paragrafo Unico. Na hipoOtese prevista neste artigberdo a confederacdo os

percentuais previstos nos itens | e Il do artig®.58
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

Secéo ll
Da Aplicagao do Imposto Sindical

Art. 592 - A contribuicdo sindical, além das desgesinculadas a sua
arrecadacéo, recolhimento e controle, sera aplipaiias sindicatos, na conformidade dos
respectivos estatutos, usando aos seguintes agetiv

*Redacdo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

| - Sindicatos de empregadores e de agentes autdom
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

a) assisténcia técnica e juridica;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

b) assisténcia médica, dentaria, hospitalar e feéoteca;
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

c) realizacao de estudos econdmicos e financeiros;
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

d) agéncias de colocagéo;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

€) cooperativas;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

f) bibliotecas;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

g) creches;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

h) congressos e conferéncias;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

i) medidas de divulgacdo comercial e industrialFais, e no estrangeiro, bem
como em outras tendentes a incentivar e aperfeacpesducéo nacional.

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

]) feiras e exposicoes;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

) prevencéao de acidentes do trabalho;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

m) finalidades desportivas.

*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.
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Il - Sindicatos de empregados:

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
a) assisténcia juridica;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
b) assisténcia médica, dentaria, hospitalar e fegatica;
*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
C) assisténcia a maternidade;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
d) agéncias de colocacéo;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
e) cooperativas;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
f) bibliotecas;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
g) creches;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
h) congressos e conferéncias;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
1) auxilio-funeral;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
j) colénias de férias e centros de recreacao;
*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
l) prevencéo de acidentes do trabalho;
*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

m) finalidades deportivas e sociais;
*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

n) educacao e formacao profissicinal.
*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

0) bolsas de estudo.

*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

[l - Sindicatos de profissionais liberais:
*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
a) assisténcia juridica;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
b) assisténcia médica, dentaria, hospitalar e fegoteca;
*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
c) assisténcia a maternidade;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
d) bolsas de estudo;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
e) cooperativas;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
f) bibiotecas;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
g) creches;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
h) congressos e conferéncias;

*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
i) auxilio-funeral;

*Redac¢éo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
j) colénias de férias e centros de recreacao;
*Redacédo dada pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.
l) estudos técnicos e cientificos;

*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

m) finalidades desportivas e sociais;
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*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

n) educacao e formacéo profissional;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

0) prémios por trabalhos técnicos e cientificos.
*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

IV - Sindicatos de trabalhadores autbnomos:
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

a) assisténcia técnica e juridica;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

b) assisténcia médica, dentaria, hospitalar e feéatica;
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

C) assisténcia a maternidade;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

d) bolsas de estudo;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

e) cooperativas;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

f) bibliotecas;
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

g) creches;
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

h) congressos e conferéncias;

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

i) auxilio-funeral,

*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

J) colbnias de férias e centros de recreacgao;

*Incluida pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

) educacao e formacdao profissional,

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

m) finalidades desportivas e sociais;

*Incluida pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

§ 1° A aplicagéo prevista neste artigo ficara g86d de cada entidade, que, para
tal fim, obedecera, sempre, as peculiaridades sjpeativo grupo ou categoria, facultado ao
Ministro do Trabalho permitir a inclusdo de novasgramas, desde que assegurados 0S

servigos assistenciais fundamentais da entidade.
*Redacédo dada pela Lei n® 6.386, de 9.12.1976.

§ 2° Os sindicatos poderdo destacar, em seus argasr&nuais, até 20% (vinco
por cento) dos recursos da contribuicdo sindicala pa custeio das suas atividades

administrativas, independentemente de autorizagaisterial.
*Incluido pela Lei n°® 6.386, de 9.12.1976.

8 3° O uso da contribuicdo sindical prevista n® 8& podera exceder do valor
total das mensalidades sociais consignadas nosengas dos sindicatos, salvo autorizacéo

expressa do Ministro do Trabalho.
*Incluido pela Lei n° 6.386, de 9.12.1976.

Art. 593 - As percentagens atribuidas as entidsitelicais de grau superior serdo
aplicadas de conformidade com o que dispuseremspectivos conselhos de representantes.

Art. 594 - (Revogado pela Lei n® 4.589, de 11/1@M9



